
 PODER JUDICIÁRIO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

 SUBCOMITÊ REGIONAL PARA GERENCIAMENTO DOS SISTEMAS DAS 
 TABELAS PROCESSUAIS UNIFICADAS E E-GESTÃO DE 1º E 2º GRAUS 

 Ata de Reunião nº 04/2024 

 Data:  11 de março de 2024  Horário:  09h 

 Local:  Reunião  realizada  por  videoconferência 
 utilizando a ferramenta  Google Meet 

 Pauta:  1)Correção  dos  dados  estatísticos  referente  às 
 inconsistências  da  versão  3.0  do  extrator  do 
 e-Gestão; 

 2)O que ocorrer. 

 Participantes: 
 1.  Desembargador  Paulo  Isan  Coimbra  da  Silva 
 Júnior (Coordenador do Subcomitê)  ; 
 2.  Fernando  Moreira  Bessa,  Juiz  do  Trabalho 

 Titular de Vara 
 3.  Liliane  Cohen  Calixto  -  Corregedoria 

 Regional; 
 4.  Reinaldo  Gil  Lima  de  Carvalho  -  Coordenação 

 de  Sustentação  de  Sistemas  de  Inteligência 
 de Dados da SETIN; 

 5.  Diego  Antonio  Valdez  –  Secretaria  de 
 Tecnologia da Informação e Comunicação; 

 6.  Paulo  Fernando  Rodrigues  –  Divisão  de 
 Estatística e Ciências de Dados; 

 7.  Nilson do Carmo Barroso – DIPJE; 
 8.  Jorge  Fernando  Avelar  Barbosa  Junior  - 

 Divisão  de  Apoio  ao  Processo  Judicial 
 Eletrônico; 

 OBS:  justifica-se  a  ausência  dos  servidores 
 Antônio  Nazaré  de  Carvalho  Heitor  Junior, 
 Edilberto  Cardoso  de  Oliveira,  Anina  Di 
 Fernando  Santana  e  Luiz  Daniel  do  Carmos 
 Contente. 
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 Na  data  e  hora  estipuladas  acima,  reuniram-se  os  participantes 
 supra, tendo sido tratados os seguintes assuntos: 

 Item  Assunto 

 Proposições 
 à 

 Presidência 
 do Tribunal 

 1  CORREÇÃO  DOS  DADOS  ESTATÍSTICOS  REFERENTE 
 ÀS  INCONSISTÊNCIAS  DA  VERSÃO  3.0  DO 
 EXTRATOR DO E-GESTÃO. 

 O  servidor  Jorge  informou  que,  na  reunião 
 passada,  restou  deliberado  por  aguardar  a 
 disponibilização  do  ambiente  de  homologação 
 e  a  conclusão  da  análise  dos  dados  pelos 
 setores  responsáveis,  quando  então  o 
 presente  item  seria  submetido  à  apreciação 
 deste  Subcomitê  para  deliberação  acerca  da 
 implementação  da  versão  3.0.1  do  extrator 
 do e-Gestão. 

 O  servidor  Jorge  informou  que  no  dia 
 08.03.2023(sexta-feira)  foi  liberada  nova 
 versão  de  correção  (hotfix)  do  extrator  do 
 e-Gestão-3.0.2,  considerando  as 
 inconsistências  estatísticas  detectadas  na 
 versão  de  correção  3.0.1,  cuja  liberação 
 ocorreu em 19.02.2024. 

 O  servidor  Jorge  ponderou  que  a  DIPJE  já 
 está  procedendo  à  homologação  dos  dados 
 estatísticos  com  base  na  versão  3.0.1,  e 
 solicitou  que  o  Subcomitê  delibere  acerca 
 da  continuidade  dos  procedimentos 
 homologatórios  ou  se  aguarde  até  a 
 disponibilização  dos  dados  atualizado  de 
 acordo com a versão 3.0.2. 

 Neste  momento  o  servidor  Reinaldo  informou 
 que  foram  alterados  somente  5  itens,  o  que 
 não  impediria  a  continuidade  das  atividades 
 atinentes à homologação. 
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 Destacou,  ainda,  que  o  prazo  para  o 
 reprocessamento  dos  dados  de  2023  ficou 
 mantido,  qual  seja,  31.03.2024,  bem  como 
 que  o  servidor  da  SETIN  que  trata  da 
 disponibilização  dos  dados  está  afastado 
 por  motivo  de  licença  médica  por  15  dias,  o 
 que  poderia  impactar  no  cumprimento  do 
 prazo para realização da homologação. 

 O  Exmo.  Juiz  Fernando  Bessa  propôs  ao 
 Subcomitê  a  implementação  da  versão  3.0.1 
 de  modo  a  atender  o  prazo  estabelecido,  bem 
 como  que  fosse  solicitado  novo  prazo  para  a 
 realização da homologação da versão 3.0.2. 

 Neste  momento,  o  servidor  Nilson  apresentou 
 ao  Subcomitê  a  análise  até  então  realizada 
 sobre  os  dados  estatísticos  com  base  na 
 versão. 3.0.1. 

 Dada  a  explanação  supra,  o  servidor 
 Reinaldo  propôs  ao  Subcomitê,  considerando 
 a  inconsistência  do  item  “  92.159-Processos 
 pendentes  com  o  relator  no  prazo-recursos” 
 apontada  pelo  servidor  Nilson,  no  qual 
 consta  apenas  um  1  processo,  que  os 
 relatórios  estatísticos  sejam  regerados  com 
 as  correções  da  versão  3.0.2,  já  que  tal 
 item  é  objeto  de  publicação  obrigatória  no 
 portal  na  aba  que  dispõe  sobre  a 
 produtividade dos magistrados. 

 O  servidor  Reinaldo  informou  que  até  o  dia 
 13.03.2024(quarta-feira)  estaria  liberando 
 os  dados  estatísticos  corrigidos  com  a 
 versão  3.0.2  para  serem  homologados  pela 
 DIPJE. 

 O  servidor  Nilson  informou  que,  caso  os 
 dados  estatísticos  sejam  disponibilizados 
 até  o  dia  13.03.2024,  poderá  concluir  a 
 homologação dos dados até o dia 15.03.2024. 

 O  servidor  Reinaldo  destacou  que  está  no 
 backlog  da  SETIN  a  disponibilização  de 
 painel  para  auxiliar  na  homologação  das 
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 versões  do  extrator  do  e-Gestão  que 
 forneçam  os  relatórios  analíticos  de 
 processos por item apurado. 

 Após  os  debates,  o  Subcomitê  deliberou  por 
 acompanhar  a  proposta  do  servidor  Reinaldo, 
 para  que  os  dados  estatísticos  sejam 
 atualizados  com  base  na  versão  3.0.2  para 
 homologação  e  que  a  conclusão  da  análise 
 dos  dados  seja  submetida  à  apreciação  deste 
 Subcomitê  para  deliberação  acerca  da 
 implementação  da  versão  3.0.2  do  extrator 
 do  e-Gestão  visando  o  reprocessamento  dos 
 dados  estatísticos  de  2023,  conforme 
 determinado  pela  Corregedoria-Geral  da 
 Justiça do Trabalho. 

 Status: ( )nova (x)em trâmite ( )finalizada 

 Sem  mais,  a  reunião  foi  encerrada  e  a  presente  ata  foi 
 lavrada  por  mim,  Jorge  Fernando  Avelar  Barbosa  Júnior,  e  com  a  ciência 
 dos demais participantes. 

 _____________________________________ 
 Jorge Fernando Avelar Barbosa Júnior 

 Membro do Comitê 


